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· CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
-Copia-

LEI N!! 324 

De 3 de fevereiro de 1954 

9. 

Suspende a vigência das Leis n9s 
262 e 3201 respectivamente de 30 
de Março de 1953 e 7 de Dezembro 
de 1.9531 que dispõem sObre o tr~ ; 
sito no Munic!pio.-

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ARARAQU~r 
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara 
pal em sessão de 28 de janeiro de 1.954, promulga a aeé~l:B' 

lei : 

Artigo 12 - Fica sobrestada a vigl!ncia -~. · 
Leis n2s 262 e 320 1 respectivamente de 30 de Março de 1.'953 
e 7 de Dezembro de 1.953, que dispõem sObre o trAnsito, en- .·. 
quanto o Govêrno do Estado não especificar quais as atri~~~· 
ç5es que competem aos MunicÍpio.-

Artigo 22 - teta lei entrará em vigOr na· 
ta de sua publicação.-

Prefeitura do Muniç!pio de Araraquara, aos 3 (tr8s) de 
reiro de l. 954 (mil, novecentos e cinquenta e quatro).-

a) Engº ANTONIO TAVARES PEREIRA Lll1A 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta 

a) Dr. CA.NDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 102, do livro competente nº 2.-
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